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ENTIDADE:
Prefeitura do Município
de macedônia-SP
CNPJ: 45.115.912/0001-47
Praça José Princi, nº 449 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15620-000 - Macedônia - SP
Telefone: (17) 3849-1162
Ouvidoria: (17) 3849-1212
Site: www.macedonia.sp.gov.br

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 344/2025

PROCESSO Nº 419/2025.
DISPENSA Nº 344/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA PA CARRE-
GADEIRA LW300KV.
	

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
	
DISPENSA Nº 344/2025. PROCESSO Nº 419/2025 AQUISI-
ÇÃO DE SERVIÇOS PARA PA CARREGADEIRA LW300KV. 
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 75 § 7º, 
Lei nº 14.133 (1º de abril de 2021), conforme justificativas 
apresentadas nos autos. Empresa contratada  11.542.043 
EMERSON XAVIER DA SILVA, CNPJ 11.542.043/0001-15 
com sede na AV LIBERO DE ALMEIDA SILVARES, 2946, 
COESTER, FERNANDOPOLIS-SP, CEP 15.600-001, no 
valor R$1.000,00  (mil reais). Macedônia, 17 de outubro de 
2025. Autorização: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS 
REIS, Prefeito Municipal. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br 17 
de outubro de 2025.

LUCAS DA COSTA ALVES
Agente de Contratação

LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 345/2025

PROCESSO Nº 421/2025.
DISPENSA Nº 345/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÃO 
BFY2C72.
	

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
	
DISPENSA Nº 345/2025. PROCESSO Nº 421/2025 AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS PARA CAMINHÃO BFY2C72. JUSTIFI-
CATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 75 § 7º, Lei nº 
14.133 (1º de abril de 2021), conforme justificativas apresen-
tadas nos autos. Empresa contratada  EDER ALVES LAMAO 
32487740884, CNPJ 17.712.268/0001-59 com sede na R 

ALVARO DE MELLO, 283, CENTRO, MACEDÔNIA-SP, CEP 
15.620-000, no valor R$800,00 (oitocentos reais). Macedô-
nia, 16 de outubro de 2025. Autorização: REGINALDO ELOY 
MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Municipal. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br 17 
de outubro de 2025.

WILLIAM OSLER MAIA BIASOLI
Agente de Contratação

LICITAÇÕES
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 346/2025

PROCESSO Nº 422/2025.
DISPENSA Nº 346/2025.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RE-
NAULT NASTER EEN1009.
	

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
	
DISPENSA Nº 346/2025. PROCESSO Nº 422/2025 AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RENAULT NASTER 
EEN1009. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Art. 75 § 7º, Lei nº 14.133 (1º de abril de 2021), conforme 
justificativas apresentadas nos autos. Empresa contratada  
LUMIERE VEICULOS LIMITADA, CNPJ 04.602.269/0001-
07 com sede na AV BADY BASSITT, 4999, VILA BANCARIA, 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, CEP 15.015-700, no valor 
R$9.985,15 (nove mil novecentos e oitenta e cinco reais 
e quinze centavos). Macedônia, 17 de outubro de 2025. 
Autorização: REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, 
Prefeito Municipal. 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
na forma da Lei nº 1.267/2.019, regulamentada pelo Decreto 
nº 068/2.019, e, ainda, no site www.macedonia.sp.gov.br 17 
de outubro de 2025.

LUCAS DA COSTA ALVES
Agente de Contratação
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LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 188/2025

AVISO PUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº 413/2025
DISPENSA Nº 338/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
PROCESSO – DISPENSA
DISPENSA Nº 338/2025 – PROCESSO Nº 413/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O LOCAÇÃO DE SISTEMA NA MODALIDADE SaaS 
(SOFTWARE AS A SERVICE) PARA ESTRUTURAÇÃO DA 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM MEIO ELETRÔNICO 
MULTI-USUÁRIOS, COM DISPONIBIILIZAÇÃO DE ACESSO 
AO SISTEMA PARA ACAOMPANHAMENTO E DIAGRAMAÇÃO, 
ALÉM DE MANUTENÇÃO MENSAL COM DISPONIBILIDAE 
SEM RESTRIÇÃO, VIA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
PARA TODOS OS MUNICÍPES, ORGÃOS E ENTIDADES MUNI-
CIPAIS, BEM COMO, POPULAÇÃO EM GERAL., PODENDO, A 
CRITÉRIO DAS PARTES, TER SUA DURAÇÃO PRORROGA-
DA, NOS TERMOS DO Art. 107 DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 
1º DE ABRIL DE 2021, RESSALVADOS OS LIMITES LEGAIS 
PARA ADITIVO AO CONTRATO.
Vencedores: Empresa: LEAD EDITORIAL E SISTEMAS 
EIRELI, cadastrada sob o CNPJ 22.484.823/0001-72; Fica 
o adjudicatário convocado a assinar contrato.
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito Muni-
cipal - Macedônia-SP, 15 de Outubro de 2025.
CONTRATO Nº 188/2025: Empresa LEAD EDITO-
RIAL E SISTEMAS EIRELI, cadastrada sob o CNPJ 
22.484.823/0001-72, valor: R$ 9.00,00 (nove mil reais); 
Do pagamento: Até 60 (sessenta) dias após emissão da nota 
fiscal. 
Data assinatura: 15/10/2025. 
Vigência: de 15/10/2025 à 14/10/2026. 
Autorização Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, Prefeito 
Municipal – 17 de outubro de 2025.
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DECRETO Nº 114, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 
1.504, de 18 de setembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025 (Lei Municipal nº 1.504, de 18 de 

setembro de 2024), o crédito adicional suplementar na importância de R$ 493.000,00 (quatrocentos e 
noventa e três mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
16 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 50.000,00 
84 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
85 021101 04.122.0008.2013 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
96 021102 04.122.0008.2014 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.000,00 

132 021201 08.244.0013.2019 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.000,00 
166 021202 08.244.0014.2077 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 60.000,00 
239 021304 12.122.0040.2074 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 
260 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 170.000,00 
280 021401 10.301.0029.2043 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 22.000,00 
305 021401 10.302.0029.2046 3.3.70.41.00 Contribuições 90.000,00 
366 021503 04.122.0039.2078 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 
411 021602 26.782.0031.2051 3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000,00 
430 021603 04.122.0030.2080 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.000,00 

    TOTAL GERAL 493.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 13 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 114 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 114, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
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DECRETO Nº 115, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 
1.504, de 18 de setembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025 (Lei Municipal nº 1.504, de 18 de 

setembro de 2024), o crédito adicional suplementar na importância de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
251 021305 12.306.0027.2040 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.500,00 

    TOTAL GERAL 6.500,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
245 021305 12.306.0027.2039 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.500,00 

    TOTAL GERAL -6.500,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 13 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 

 
 
 
 
 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 115 DE 13 DE OUTUBRO DE 2025
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DECRETO Nº 116, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 
1.504, de 18 de setembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025 (Lei Municipal nº 1.504, de 18 de 

setembro de 2024), o crédito adicional suplementar na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
305 021401 10.302.0029.2046 3.3.70.41.00 Contribuições 10.000,00 

    TOTAL GERAL 10.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 16 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 116 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
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DECRETO Nº 116, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
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DECRETO Nº 117, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, conforme o art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 8º da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os 

pagamentos referentes às dotações orçamentárias constantes da lei orçamentária para o 
exercício de 2026, na forma discriminada nos anexos deste decreto. 

  
Art. 2º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste 

exercício terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes. 

 
Art. 3º A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá 

ocorrer respeitada as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas 
correspondentes. 

 
Art. 4º A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da 

receita corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 5º Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento dos 

serviços da dívida e as ressalvadas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 

consignados na lei orçamentária para o exercício financeiro de 2026 ao Poder Legislativo e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da 
Constituição Federal, e nos termos do art. 29-A, também da Constituição Federal. 

 
Art. 7º. As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão 

informar o percentual da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia 
da Prefeitura Municipal. 

 
Art. 8º Os pagamentos serão realizados obedecendo-se as regras estabelecidas no 

Decreto Municipal nº 115, de 29 de setembro de 2023, que dispõe sobre a ordem cronológica de 
pagamentos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Macedônia. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 117 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
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Art. 9º O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências 
necessárias ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 
1.556, de 16 de setembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – 2026), cujas ações dependam de 
procedimentos que viabilizem a sua execução orçamentária. 

 
Art. 10 Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 16 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 
68/2019, na data de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 
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DECRETO Nº 118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades orçamentárias, 
fundos e entidades do Poder Executivo para o exercício financeiro de 2026, 
discriminando os elementos de despesa, assim como seu desdobramento, 
e dá providências correlatas. 

 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 1.556, de 16 de setembro de 2025, que aprovou o orçamento do Município de 
Macedônia para o exercício financeiro de 2026, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e 

entidades do Poder Executivo, aprovadas pela Lei Municipal nº 1.556, de 16 de setembro de 2025 
(Lei Orçamentária Anual – 2026), obedecerá às disposições constantes deste decreto. 

  
Art. 2º Para efeito de execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela 

lei mencionada no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade 
orçamentária, passam a ser discriminados dos respectivos elementos de despesa, conforme 
anexo a este decreto. 

 
Art. 3º Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os 

ordenadores de despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e 
financeira das dotações liberadas na forma deste decreto, assim como do cumprimento de todas 
as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
na Lei Federal nº 14.133/21 e na Lei Federal Complementar nº 101/00. 

 
Art. 4º Os recursos financeiros referentes aos créditos orçamentários consignados ao 

Poder Legislativo serão lhe entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação 
financeira e os limites constitucionais legais. 

 
Art. 5º O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros referentes 

à abertura do orçamento para o exercício de 2026 nos termos deste decreto, bem como adotará 
as medidas necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito Municipal de 
qualquer irregularidade. 

 
Art. 6º Visando a consolidação das contas municipais, nos moldes previstos pela Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder 
Legislativo deverá remeter ao Poder Executivo, mensalmente, seus balancetes de receitas e 
despesas. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 118 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
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Parágrafo único Os referidos balancetes deverão ser encaminhados, 
impreterivelmente, até o dia 10 do mês seguinte ao que se referem. 

 
Art. 7º Este decreto entre em vigor em 1º de janeiro de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Macedônia, 16 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 

CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 
68/2019, na data de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 
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DECRETO Nº 119, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 
1.504, de 18 de setembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025 (Lei Municipal nº 1.504, de 18 de 

setembro de 2024), o crédito adicional suplementar na importância de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
003 010101 01.031.010.2001 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 7.650,00 
008 010101 01.031.011.2002 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.000,00 
010 010101 01.031.011.2002 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 
013 010101 01.031.011.2002 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 850,00 

    TOTAL GERAL 19.500,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
002 010101 01.301.010.2001 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500,00 
012 010101 01.031.011.2002 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.000,00 

    TOTAL GERAL 19.500,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 16 de outubro de 2025 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Procurador Geral 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 119 DE 16  DE OUTUBRO DE 2025
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